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DECRETO Nº 053/2020.

SÚMULA:  “CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO”.

JOÁS FERRAZ MICHETTI , PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO
ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI E,

Considerando  o processo de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de
Contribuição, ao servidor JOSE ANTONIO OLIVEIRA.

DECRETA

Art. 1º.  Fica concedido a partir de 05.10.2020 ao Sr. JOSE ANTONIO OLIVEIRA ,
brasileiro, servidor público municipal, matrícula nº 891, portador do CI.RG. nº
3.017.049-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 429.874.159-15,
APOSENTADORIA  VOLUNTÁRIA  POR IDADE E TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, no cargo de Escriturário – Classe GOA/4, nível I, Referência
N, conforme Lei Complementar nº 08/2013, nos termos do art. 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2005 e Art. 47 da Lei Municipal nº 09/2018.

Art. 2º.  Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria, o valor
de R$ 2.484,09 (dois mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e nove centavos),
correspondente a 100% de sua remuneração, conforme planilha de cálculo de
proventos.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 02
DE OUTUBRO DE 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal

Decreto nº 054/2020

Súmula: Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o art. 8° III da Lei Orçamentária Anual
nº 053/2019, de 04 de dezembro de 2019;

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para
o Exercício de 2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$-300.000,00
(trezentos mil reais) para acudir os seguintes Programas de Trabalho:

ÓRGÃO – 04 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO, RODOVIÁRIO
E HABITAÇÃO
UNIDADE – 001 – DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
Proj./Ativ .: 2.028 – Paviment ação e Manutenção de Ruas
33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo
Fonte: 1.003 – Apoio Financeiro                                                        R$ 230.000,00
33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte: 1.003 – Apoio Financeiro                                                          R$ 70.000,00

Art. 2º -  Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica
o Executivo autorizado a utilizar-se de parte do Excesso de Arrecadação apurado
na fonte 003 no exercício de 2020.

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 02 de outubro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 336/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o artigo 59, § 1º, inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal,
foi alertado que a despesa total com pessoal do Poder Executivo ultrapassou
51,3% da Receita Corrente Líquida, excedendo, portanto, 95% do limite previsto
no artigo 20, inciso III, alínea “b”, da mesma lei, no período de apuração encerrado
em 30/06/2020. Embora não tenha extrapolado o máximo legal, esse patamar
impõe restrições que devem ser observadas pela administração municipal, nos
termos dispostos no artigo 22, parágrafo único, incisos I a V, também da LRF;

RESOLVE:

Artigo 1º - REDUZIR em 50% (cinquenta por cento) TODAS as Gratificações por
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva “GTIDE” concedidas até 15 de setembro
de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de outubro de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2020

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, o PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2020, TIPO MENOR PREÇO, que trata
da aquisição de materiais de construção, elétrico, hidráulico e ferramentas para
os setores do município, Conforme anexo do edital. O credenciamento dos
representantes das empresas interessadas será no dia 16/10/2020, até as 08:45
horas e a abertura da sessão pública com recebimento dos envelopes com “
proposta de preços”, “documentos de habilitação’’ e abertura de envelopes de
“proposta de preços”, dia 16/10/2020, às 09:00 horas. O edital em inteiro teor
estará a disposição dos interessados, de segunda  à sexta-feira das 08:00 horas
às 11:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, na Praça Frei Mathias de
Gênova, 184, Centro, CEP 84970-000, Município de Santana do Itararé Telefone
(43) 3526 1458 / 3526 1459, ramal 202.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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